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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 17/2025 

PROCESSO Nº 304/2025 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE REFORMA DO CANIL MUNICIPAL 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 312.991,28 (Trezentos e doze mil, novecentos e noventa e um reais e vinte 
e oito centavos) 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/09/2025 às 09:00h00min  
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR VALOR GLOBAL 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 
PROCESSO Nº: 304/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Iracemápolis – SP situada a Rua Antonio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – 
Iracemápolis – SP – CEP 13495- 047, por intermédio da Senhora Nelita  Cristina Michel Franceschini, RG nº 
23.191.971-2 e CPF nº 139.342.698-00, e a Comissão de Contratação, designada pela PORTARIA 148/2025, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 304/2025, tornam público, 
que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, por empreitada por preço global, 
nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 4215/2024, 4216/2024 e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, a se realizar: 
 
Data: 24/09/2025 
Hora: 09h00min 
Local: Rua Antonio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis – SP – CEP 13495- 047– Sala de Licitações.  
 
1. OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE REFORMA DO CANIL MUNICIPAL, conforme especificações constantes no Termo de Referência - ANEXO I, 

TERMO DE REFERÊNCIA e as demais partes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição. 

1.1. O prazo para execução do presente objeto é 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço. 
1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas no PNCP 
e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta licitação onerarão as 
dotações orçamentárias: Ficha 176 – 05.11.18.541.8007.2.090.4.4.90.51.95.0000000 do orçamento vigente, 
observado se for o caso, o princípio da anualidade. 
O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 312.991,28 (Trezentos e doze mil, novecentos e 
noventa e um reais e vinte e oito centavos). 
 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas do ramo pertinente ao objeto da contratação, 
autorizadas na forma da lei e que atendam a todas às exigências deste Edital, para participar da licitação os 
interessados deverão: 
3.2. Entregar no dia, horário e no local indicado no preâmbulo deste edital, junto ao Presidente da comissão 
de contratação e equipe de apoio, dois (02) envelopes, os quais deverão ser apresentados na forma prevista neste 
edital. 
3.3. Apresentar credenciamento indicando seu representante, constando no texto AUTORIZAÇÃO para que 
este acompanhe os trabalhos da presente licitação, sendo dispensada a carta quando o interessado estiver 
representado por sócio proprietário, devidamente comprovado no ato através do contrato social da licitante 
interessada, sendo que em ambos os casos, a autorização ou o contrato social deverão estar fora dos envelopes 
de documentação ou de proposta. A não apresentação da autorização cerceará o direito da licitante em ser 
representada na sessão pública, cabendo-lhe tão somente a entrega dos envelopes. Não será admitida a 
participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso 
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de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
3.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente. 
3.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
3.4.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
3.4.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, ainda que controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
3.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – SCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); 
3.4.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); 
3.4.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP 
nº5, de 2017. 
3.5. A participação nesta Concorrência implica o reconhecimento pela licitante de que: 
a) Conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital, bem como às 
disposições contidas na Lei nº14.133/2021, na Lei Complementar nº 123/06 com as alterações inseridas pela Lei 
Complementar nº 147/2014, e demais normas complementares que disciplinam a presente licitação e integrarão 
o ajuste correspondente; 
b) Não está enquadrada na situação de impedimento por ter sido declarada inidônea em qualquer esfera de 
governo, respondendo para todos os fins pela sua participação nesta condição. 
 
4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na data, hora e local indicados neste edital, após o devido protocolo dos envelopes e credenciamento das 
empresas licitantes, a Comissão receberá os Envelopes 01 – Proposta Comercial e envelope 02 – Documentos de 
Habilitação, os quais deverão conter em parte externa os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5. DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES 
5.1. O ENVELOPE "01" - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a Proposta Preço de acordo com o modelo (ANEXO 
III) e com o disposto no item 6 do presente Edital. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente através dos envelopes, a proposta com o preço e a 
documentação de habilitação, conforme o estipulado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
5.3. Os documentos constantes de cada envelope deverão, preferencialmente, ser apresentados em folhas 
perfuradas, em pasta ou encadernados, contendo uma primeira página que discrimine seu conteúdo (índice), e 
as demais devidamente numeradas e rubricadas. 
5.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

Processo nº 304 – Concorrência nº 17/2025 

Razão Social do Proponente 

Endereço, Telefone e E-mail 

Responsável para Contato 

 

ENVELOPE Nº 1– PROPOSTA COMERCIAL  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

Processo nº 304– Concorrência nº 17/2025 

Razão Social do Proponente 

Endereço, Telefone e E-mail 

Responsável para Contato 
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requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.6. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. Proposta comercial em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel 
timbrado do proponente, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente 
ou seu representante legal, que deverá ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, 
expressos em algarismos e por extenso, e conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, conforme modelo anexo, devendo nela 
constar:  
6.2. Proposta, devidamente preenchida, indicando preço unitário de cada item e preço da proposta.   
6.3. O valor orçado pela Prefeitura é de R$ 312.991,28 (Trezentos e doze mil, novecentos e noventa e um reais 
e vinte e oito centavos) sendo que este valor será utilizado como parâmetro para o critério de aceitabilidade das 
propostas, observado a Lei federal nº. 14.133/21 e suas alterações. O valor orçado pela Prefeitura é o máximo 
admitido no certame.   
6.4. O prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da Ordem de 
Serviço. 
6.5. Declaração de que observará rigorosamente as recomendações e instruções da fiscalização do Município, 
assumindo integral responsabilidade pela perfeita realização dos serviços e que os mesmos serão executados no 
prazo estabelecido. 
6.6. Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
abertura dos Envelopes 2 – Proposta Comercial. 
6.7. Nome completo, número do RG e CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço residencial do 
representante legal da proponente, para eventual assinatura do respectivo contrato, ou outro instrumento que o 
substitua na forma da lei. 
6.8. Dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso de contratação. 
6.9. E os demais anexos inseridos que Integram este Edital (CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO). 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados neste Edital, 
onde inicialmente serão abertos os envelopes de nº 01 contendo as propostas. 
7.2. Será desclassificada a proposta que não atenda as exigências deste edital. 
7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata, com acompanhamento de todos os 
participantes. 
7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
7.5. Somente as propostas classificadas, participarão da fase de lances. 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances verbais, que serão registrados em ata. 
7.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos ao melhor preço, observando as regras estabelecidas neste 
Edital. 
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7.09. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro em ata, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Presidenta da comissão de contratação e 
equipe de apoio ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
7.11.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais do modo 
de disputa aberto.  
7.12.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021. 7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.13. Após a etapa de lances, o Presidente da comissão de contratação e equipe de apoio divulgará o seu 
encerramento. 
 7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Presidente da comissão de contratação e 
equipe de apoio poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
7.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 7.15. A negociação será realizada de forma presencial, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.16. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.17 O Presidente da comissão de contratação e equipe de apoio solicitará ao licitante melhor classificado que, 
no prazo de 03 (três) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
podendo este prazo ser prorrogado por decisão do presidente, auxiliado pela equipe de apoio. 
7.18. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Administração, por escrito: 

• Proposta Comercial (Anexo III). 
7.19. Após a negociação do preço, o Presidente da comissão de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1  Encerrada a etapa de negociação, o Presidente da comissão de contratação e equipe de apoio verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União; 
8.3  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

a) Relação de Apenados, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE-SP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
8.4  Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.5  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.7  Contiver vício insanável; 
8.8  Não obedecer às especificações técnicas contidas no ANEXO I; 
8.9  Apresentar a proposta ou lance vencedor com preço final superior ao preço máximo definido para a 
contratação; 
8.10  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.11  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável; 
8.12  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
considerará o seguinte: 
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8.13  Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
9. DA FASE HABILITAÇÃO 
9.1 Encerrada a fase de classificação e o julgamento, serão abertos os envelopes de documentação do(s) 
vencedor(es). 
9.1.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações subsequentes, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
b.2.) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que tenham 
aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como Ata da Assembleia da 
última eleição de Diretoria; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Declaração Unificada. 
e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
f) Declaração de inexistência de empregado menor e do cumprimento da reserva legal de cargos, conforme 
modelo anexo, denominada – Declaração de Regularidade Social. 
g) O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
9.1.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, por meio dos seguintes documentos:  
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de 
validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 
d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
e) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, 
relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 
f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição, se 
outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio documento. 
9.1.2.1 Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam judicialmente 
garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 
9.1.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio do seguinte documento: 
a) 0 Balanço patrimonial com declaração de resultados da empresa, abertura e fechamento em  
conformidade com a legislação, dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (2023 E 2024). 
Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, poderão comprovar sua 
capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541, 
de 1992; 
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As empresas que optarem pela escrituração do balanço patrimonial através do sistema de Escrituração Fiscal 
Digital (SPED FISCAL) deverão apresentar, além dos recibos de entrega, o balanço patrimonial e a demonstração 
de resultados do exercício emitidos eletronicamente através do próprio sistema. 
A licitante não obrigada a publicar o balanço deverá: 
Apresentar cópia legível das páginas do LIVRO GERAL, no qual tenham sido transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultados do exercício; 
Apresentar a documentação assinada pelos sócios e pelo contador responsável, com os respectivos termos de 
abertura e de encerramento do livro registrados na Junta Comercial, ou outro órgão de registro equivalente na 
forma da Lei. 
A licitante obrigada a publicar o balanço deverá: 
Apresentar a respectiva publicação e a certidão de arquivamento na Junta Comercial ou outro órgão equivalente 
na forma da Lei. 
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa acima referida será avaliada de forma objetiva pelos 
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento (IE) iguais ou superiores a 1 
(um) (dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis por Lei 2023 e 2024), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo ao balanço patrimonial: 
LG =      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

____________________________________  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 
LC =   Ativo Circulante 
   ________________________________________  

Passivo Circulante  
 
IE =                        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

______________________________________        
Ativo Total 

c) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Índice de Endividamento (IE), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.1.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos: 
a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 
b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
– CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA, em plena validade 
b.1) Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
c) Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, também abaixo indicado(s): 
Para o Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a): certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 
d) O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 
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e) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso. 
f) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 
g) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
h) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.2. A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia reprográfica 
autenticada pela Comissão de Contratação e/ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.3. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão. 
9.4. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá preferencialmente estar em papel timbrado da 
licitante, sendo a mesma datada e assinada por seu (s) representante(s) legal(is), devidamente qualificado(s). 
9.5. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão validade de 60 
(sessenta) dias da data de sua expedição. 
9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes. 
9.8.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. 
9.9.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior. 
9.10. No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual 
período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
9.11. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 
10. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 
até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:  
10.1.1   A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 
que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste certame;  
10.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da 
subcomissão anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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10.1.3   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será definido por sorteio, definindo e convocando a 
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;  
10.1.4.  A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e posteriores alterações. 
 
11.  DO PARECER TÉCNICO 
11.1  Para efeitos de formalização desta Concorrência, o Presidente da comissão de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Departamento de Planejamento e Urbanismo ou setor competente ao 
objeto, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 
11.2  Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Presidente da 
comissão  de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 
de classificação. 
11.3  Somente após tal procedimento, o Presidente da comissão de Contratação enviará o processo licitatório 
para autoridade máxima proceder com a adjudicação e homologação às empresas vencedoras. 
 
12.  DO RECURSO 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, no ato da sessão; 
12.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito de 
recurso.  
12.4 As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação,  
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
12.6 Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da divulgação da interposição do recurso.  
12.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 
competente.  
12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.  
12.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
12.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos 
 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade superior, 
que em seguida homologará o processo licitatório. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
14.  DO CONTRATO 
14.1. Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 
14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
14.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 
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14.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 
14.4.1. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS. 
14.4.3. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
14.4.3. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social. 
14.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do contrato. 
14.6. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte integrante 
deste Edital – ANEXO XI, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas as regras e condições da 
contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, 
penalidades contratuais e condições de recebimento. 
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
15.  DA GARANTIA CONTRATUAL 
15.1. A empresa licitante vencedora deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do 
artigo 96 da Lei Federal n⁰ 14.133/2021, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da 
garantia prestada.  
15.2 A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo de 
vigência contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada.  
15.3 Em caso de acréscimo de serviços fica a Contratada obrigada a complementar a garantia na mesma 
percentagem devendo proceder ao recolhimento até a data da assinatura do competente termo aditivo. 
 
16.  PENALIDADES 
16.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
descritas nesta Clausula 
16.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 
16.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
16.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
16.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  
16.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
16.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
16.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
16.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
16.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
16.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
16.3. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
contratada as sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 
16.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória. 
SANÇÃO DE MULTA 
16.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na 
seguinte forma:  
16.4.1. de 10 A 20 % (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias;  
16.4.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

11 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

16.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou 
nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da 
obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha 
incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

16.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

16.2.2. 
16.2.3. 
16.2.4. 
16.2.5. 
16.2.6. 
16.2.7. 
16.2.8. 
16.2.9. 

 
 
 
De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratado 

16.6. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 
16.7. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
16.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias 
contados de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 
existente, a critério da licitante. 
16.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
16.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.2.2, 16.2.3 e 16.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
com o Município da Iracemápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

16.2.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

16.2.3. Impedimento pelo período de até três anos 

16.2.4. Impedimento pelo período de até um ano 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  
16.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.2.5, 16.2.6, 16.2.7 e 16.2.8, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

16.2.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

16.2.6. 
16.2.7. 
16.2.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

16.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 16.11 deste Edital nas infrações administrativas previstas 
nos itens 16.2.2, 16.2.3 e 16.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR  
16.13. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta licitação, que serão 
prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada 
para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br ou 
compras02@iracemapolis.sp.gov.br.  
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17.2. Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
17.3. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) 
dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, através do Protocolo Oficial da Prefeitura municipal 
de Iracemápolis ou por meio do endereço eletrônico compras02@iracemapolis.sp.gov.br. 
17.3.1. No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar cópia digitalizada dos seguintes documentos: 
a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 
b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do 
respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 
efetivamente representa a impugnante. 
17.4. Caberá à comissão de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades 
competentes, a respeito da (s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
17.6. A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 
17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
17.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela comissão 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
18.  PAGAMENTO 
18.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 
18.2 Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente bancária em nome da CONTRATADA 
no Banco ______, conta nº ____, Agência nº ______, de acordo com as seguintes condições: 
 18.3.Em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso 
de incorreções. 
 
19.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
19.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
19.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
19.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
19.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
19.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
19.9. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
19.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
19.11. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
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19.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
19.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
19.14. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
19.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções. 
19.16. A gestão do contrato será realizado por Alessandro Correa Alves, Secretário de Planejamento, Serviços 
Públicos e Saneamento  a fiscalização administrativa fica a cargo de Bruno de Moraes Pansini, engenheiro civil, 
e a Fiscalização Te´cnica fica a cargo de Eduardo Factor Sleman, engenheiro civil. 
  
20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1  Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema desta Prefeitura. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o próximo dia útil. 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio 
do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
20.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
20.8. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato 
vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
20.9. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 
para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.10. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 
omissos. 
20.11. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei 
Federal nº 14.133/2.021. 
20.12. A comissão de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de informações 
sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos 
do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
20.13. No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

14 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
20.14. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de contratação ouvidas, se for o 
caso, as unidades competentes. 
20.15. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital 
da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 
20.16. A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, dos termos 
deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 
20.17. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros, sob 
pena de rescisão. 
20.18. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
20.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 
20.20. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 
20.21. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no e no site da Prefeitura de Iracemápolis, através do endereço www.iracemapolis.sp.gov.br 
20.22. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Limeira- para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do 
presente certame ou de ajuste dele decorrente. 
20.23. Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II – Modelo de Credenciamento; 
Anexo III - Proposta de Preços; 
Anexo IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Adimplemento; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
ANEXO VI - Declaração De Inexistência De Empregado Menor; 
ANEXO VII- Modelo de Declaração de Não Condenação Por Ato de Improbidade Administrativa; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Cumprimento as Exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com 
Deficiência e para Reabilitado da Previdência Social; 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção; 
ANEXO X – Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo XI – Minuta de Contrato; 
Anexo XII – Termo de Ciência e Notificação 
Anexo XIII – Declaração de documentos à disposição do TCE SP; 
Anexo XIV – Declaração de Atendimento à LGPD. 
Anexo XV – Cronograma Físico e Financeiro. 
Anexo XVI – Projetos. 
Anexo XVII – Memorial Descritivo. 
 

Iracemápolis, 22 de agosto de 2025. 
 
 
 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA  

‘TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

(Processo Administrativo n° 304/2025) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Reforma/Adequação do Canil 

Municipal, com fornecimento de material e mão-de-obra, localizados no município de Iracemápolis, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa 

especializada para execução 

dos serviços de 

Reforma/Adequação do Canil 

Municipal, com fornecimento 

de material e mão-de-obra, 

localizados no município de 

Iracemápolis 

 Unidade 1 R$ 312.991,28 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato.   

4.4. A empresa licitante vencedora deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual 

de 5% (5 por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I,II,III e IV do artigo 

96 da lei federal nº 14.133/2021, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da garantia 

prestada. 

4.5. A garantia prestada para fins de assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo 

de vigência contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela contratada. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 

13 horas.   

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.9. Durante a vistoria, o representante da CONTRATADA deverá analisar minuciosamente o local do serviço 

juntamente com a planilha orçamentária, projeto e memorial descritivo com o objetivo de apresentar e executar 

soluções plausíveis para atender um nível de desempenho máximo da execução do objeto, não comprometendo 

seu funcionamento de forma integral. O valor da proposta deverá obrigatoriamente considerar as dificuldades e 

problemas detectados na vistoria, sendo de responsabilidade da CONTRATADA arcar com as soluções e custos 

eventuais. 

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

17 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da assinatura da ordem de serviço; 

A contratada deverá fornecer um documento descrevendo detalhadamente os seguintes aspectos: 

Métodos, Rotinas, Tecnologias, Procedimentos, Frequência e periodicidade de execução do trabalho e 

Cronograma Semanal de realização dos serviços. 

5.1.2. Após a assinatura da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA apresentar o comprovante 

de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Obras – CNO, em conformidade com a Instrução 

Normativa da Receita Federal n° 2.060, de 2021 

5.1.3. Para finalização e entrega final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar o documento 

denominado CND – Certidão Negativa de Débitos, em conformidade com a Instrução Normativa 

da Receita Federal n° 2.021, de 2021; 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados nos seguintes prédios:  

Centro de Controle de Zoonoses (Canil Municipal) 

Av. Benedito Franco de Campos, nº 620 – Distrito Industrial IV 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas em anexo, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como aquele estabelecido na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas; 

5.5.1.  O início da execução do contrato se dará a partir da homologação e adjudicação da 

concorrência. 

5.5.2. Após a conclusão do serviço será feito o recebimento provisório, pela fiscalização do Município, 

lavrando-se “Termo de Recebimento Provisório do Serviço” e entregue à Construtora com 

recebimento do seu representante legal. 

5.5.3. Caso seja constado algum problema durante os 30 dias posteriores, a empresa será notificada, 

onde terá até 60 dias para fazer as correções necessárias e providenciar nova vistoria. 

5.5.4. Caso não haja correções ou depois das mesmas concluídas, será emitido pelo gestor do 

contrato após trinta dias corridos o “Termo de Recebimento definitivo do Serviço”. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o período 

de execução dos serviços. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 
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6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

6.16. A fiscalização técnica do contrato ficará a cargo de Eduardo Factor Sleman, engenheiro civil. 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.19. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.20. Deverá ainda observar os seguintes normativos: 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos;   

6.21. A fiscalização administrativa do contrato ficará a cargo de Bruno de Moraes Pansani, engenheiro civil. 

Gestor do Contrato 

6.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 
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6.29. A gestão do contrato ficará a cargo de Alessandro Correa Alves, Secretário de Planejamento e 

Urbanismo 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATADA deverá entregar ART de execução, conforme os dados da ART de projeto, orçamento e 

fiscalização do responsável técnico municipal, e do Livro de Ordem na assinatura da Ordem de Serviço, em um 

prazo de 15 (quinze) dias após assinatura da ordem de serviço;  

7.2. A CONTRATADA deverá manter e elaborar de Diário de obra/Livro de Ordem com as anotações e 

observações necessárias durante o andamento do serviço, e que será feito em conjunto com a Fiscalização 

Municipal. Durante a execução dos Serviços, é de responsabilidade da empresa CONTRATADA, segurar e 

proteger suas execuções em todo local do serviço, garantindo a segurança dos munícipes que por ali passarão e 

para que os serviços executados não sejam danificados pela circulação precoce de pessoas e veículos, sem 

acarretar ônus algum ao município. Caso tal observância ocorra a empesa será responsabilizada. Se houver danos 

aos serviços a empresa deverá refazê-los, sem ônus ao erário. Não serão aceitas modificações sem justificativa e 

autorização prévia da FISCALIZAÇÃO. A operação das infraestruturas de saneamento não poderá ser 

interrompida, sob qualquer hipótese, pela obra. 

7.3. A medição somente será realizada após a Contratada entregar todas as documentações exigidas a seguir 

e formalizada via protocolo: 

• Relatório fotográfico, das fases de execução do serviço, impresso e colorido e com boa resolução; 

• Livro de Ordem referentes aos serviços realizados, situações ocorridas, paralizações e demais questões 

pertinentes para relatar; 

• Planilha de medição, no mesmo modelo da planilha utilizada no processo licitatório, dos serviços 

executados no período; 

• Notificações que porventura venha a receber da fiscalização, devidamente assinadas; 

• Correio eletrônico direcionado ao gestor e fiscais do contrato, contendo o arquivo digital das fotos e demais 

documentos pertinentes; 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.4.1. Execução respeitando integralmente a planilha orçamentária, memorial descritivo, e projeto. 

7.4.2. Qualidade da execução comprovada tecnicamente. 

Do recebimento 

7.5. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico e Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

7.5.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, estiverem executados em sua totalidade. 

7.5.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante planilha de medição, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 
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7.6.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

planilha de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 

X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante planilha de medição que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.6.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a aprovação das planilhas de 

medição referentes à etapa executada. 

7.6.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.6.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.6.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, pelos fiscais (técnico e administrativo) e pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante planilha de medição, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022). 

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.7.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

22 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até trinta dias para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio PRESENCIAL, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 

de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº  14.133/2021); 

8.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade 

de preços será valor global: conforme valor estimado da licitação 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.9. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Sociedade empresarial estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 

77, de 18 de março de 2020. 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz 

8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  
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8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

8.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação. 

8.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

8.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.31. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.31.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação 

8.32. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, ou Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – CONFEA/ Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, em plena validade 

8.33. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, também abaixo indicado(s): 

Para o Engenheiro(a) Civil ou Arquiteto(a): certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei Nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

8.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

8.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

8.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 
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8.37.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 312.991,28 (trezentos e doze mil, novecentos e noventa e 

um reais e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão:  SEC. DESENV. ECON., MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
II) Unidade: BEM-ESTAR ANIMAL 
III) Programa de Trabalho: MEIO AMBIENTE 
IV) Fonte de Recursos:  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS RECEBIDOS DE 

EXERCICIOS ANTERIORES. 
V) Elemento de Despesa:  OBRAS E INSTALAÇÕES 
VI) Plano Interno: 05.11.18.541.8007.2.090.4.4.90.51.95.0000 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Iracemápolis, 29 de julho de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Alessandro Correa Alves 

Secretário de Planejamento, Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 
Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Prezados Senhores: 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) *, 

portador do R.G. nº *, outorga a(o) Sr.(a) *, portador do R.G. nº *, amplos poderes para representá-la junto ao 

MUNICÍPIO DE IRACEMAPOLIS, na Concorrência em epígrafe, a fim de tomar qualquer decisão durante todas as fases 

desta licitação, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; apresentar 

os envelopes de proposta de preços e habilitação em nome da outorgante; acordar; discordar; transigir; receber 

documentos pertencentes à empresa; formular lances verbais; desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) 

Presidente da Comissão de Contratação, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos ou impugnações, 

prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, agindo em nome e por conta própria da empresa 

que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em nome desta empresa 

defender seus direitos. 

 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o 

caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso representante legal. 
 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

(Reconhecer firma ou Instrumento público) 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS   

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme Termo de Referência, 

que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL:     

CNPJ Nº  

NOME:  

RG:   

CPF:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE:  

E-MAIL INSTITUCIONAL:   

 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços da licitação em referência, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação. 

    

O valor total de nossa proposta é de R$ ______________ (por extenso). Nesse valor consideramos os seguintes itens: 

 

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  

Condições de pagamento: Conforme Edital. 
 

Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória 

entrega dos itens, inclusive as despesas com materiais e equipamentos, seguros em geral, bem como seus lucros, sem 

que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS. 

Declaramos que esta proposta foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
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direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou qualquer pessoa. 

Declaramos ainda que nos sujeitamos plenamente às condições do presente Edital e seus anexos na entrega do objeto, 

comprometendo-nos a substituir ou a aumentar as quantidades dos mesmos, desde que assim o exija a fiscalização do 

Município, dentro dos limites estabelecidos por lei. 

Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

 

Declaramos que atendemos a toda legislação e demais normas regulamentares – inclusive as expedidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – de qualquer esfera de governo, pertinentes ao nosso ramo de atuação, 

independente de expressa previsão editalícia. 

 

Declaro que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Declaro que observaremos rigorosamente as recomendações e instruções da fiscalização do Município, 

assumindo integral responsabilidade pela perfeita realização dos serviços e que os mesmos serão executados no 

prazo estabelecido. 

Informamos os dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:  

o Nome completo 
o RG 
o CPF 
o Nacionalidade 
o Estado Civil 
o Cargo na Empresa 
o Telefone  
o E-mail da empresa (Obrigatório) 
o E-mail pessoal (não o da empresa) 

 

Informamos os dados do responsável pela gestão do contrato, o qual estará à disposição da Prefeitura Municipal de 

Iracemápolis para quaisquer esclarecimentos necessários: 

o Nome 
o E-mail e Telefone 
o Profissão/Cargo 

 

Informamos dados da conta bancária da empresa para futuros pagamentos, no caso de contratação (Banco, Agência, 

Conta). 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E ADIMPLEMENTO 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, em atendimento a determinação do edital da 

Concorrência em epígrafe, declara, sob as penalidades cabíveis, que não se encontra inadimplente ou impedida de 

licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de quaisquer 

órgãos da Administração Pública, Direta ou Indireta no âmbito Municipal, Estadual ou Federal. 

 

Declaramos ainda, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a 

habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na licitação em referência. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS  

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, declara, sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para fins do exercício dos benefícios previstos na 

mencionada lei. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VI– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Prezados Senhores: 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador do R.G. nº _______________, , para os devidos fins do disposto no inciso VI 

do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

regulamentado pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, observando o disposto no inciso XXXIII do art. 

7º, da Constituição da República. 

 

( ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 
 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

Prezados Senhores: 

 
 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaramos para os devidos fins de direito e sobre as penas da lei que nossa empresa não 
foi objeto de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos da lei 8.429/19921. 

 
Por ser expressão da verdade, eu .........................................., representante legal da 

empresa, assino a presente.  

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

 

 

 

 

 
1 Caso a licitante tenha sido objeto de condenação por ato de improbidade administrativa em ação ainda sem trânsito 

julgado, que seja comprovado por meio de certidão de objeto e pé de que o processo está em sede recursal e de que foi 

recebido com suspensão dos efeitos de condenação.  
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ANEXO VIII– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PEVIDÊNCIA SOCIAL  

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

 

 

 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

 (Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o n°  , 

sediada na  (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso IV, 

do artigo 62° da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 

Número da Inscrição Estadual: 

Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG n. ______________, e do CPF n. ________________, 

representante legal do licitante __________________________ (nome empresarial), inscrita no CNPJ sob o n. 

______________, com sede na _______________________ (endereço completo), telefone: (___) 

______________, e-mail: _________________, interessado em participar da Concorrência nº 14/2025 Processo 

nº 260/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 

fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

36 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à 

Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:   

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – No tocante a licitações e contratos:  

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional. 

(Local e data). 

______________________________ 

(nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

Local e Data 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 

À Prefeitura Municipal de Iracemápolis 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,

 com sede na  ............................................,  através  de  seu representante legal infra-assinado, que: 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes 

neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 

possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive 

com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores 

ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

Declaramos que observaremos rigorosamente as recomendações e instruções da fiscalização do Município, 

assumindo integral responsabilidade pela perfeita realização dos serviços e que os mesmos serão executados no 

prazo estabelecido. 

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei. 
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Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: Telefone:      

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Setor de 

Compras e Licitações através do e-mail compras@iracemapolis.sp.gov.br ou através da Plataforma Digital  deste 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos     e constituímos o senhor(a) , portador(a)    do     CPF/MF     sob n.º , para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente  a concorrência 

14/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

(Local e data) 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal Nome do Responsável 
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ANEXO XI– MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___/2025 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 304/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 17/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

46.786.159/0001-11, com sede na Rua Antônio Joaquim Fagundes nº 237, Centro, Iracemápolis/SP, Cep 13.495-047, 

neste ato representada pela Senhora NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, casada, 

como CONTRATANTE, e, de outro lado, como CONTRATADO a/o empresa/senhor(a)  xxxxxxxxx inscrita no CNPJ sob o 

nº xxxxxxxxx neste ato representada por xxxxxxx, RG nº xxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxx  assinam o presente CONTRATO, 

devidamente raticada pela autoridade competente, conforme o Processo Administrativo nº 304/2025. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE REFORMA DO CANIL MUNICIPAL nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. A documentação de habilitação e a proposta de preços do contratado; 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.  Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemente a este 

contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 

2.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e 
demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV E VII) 

3.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global fornecimento e prestação de serviço associado. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste 
contrato, podendo ser prorrogado por igual período até o limite permitido por Lei, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da 

assinatura. 
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 

índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por Termo de Prorrogação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V) 

6.1 .Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal dos serviços executados atesta da pela 

Diretoria de Planejamento e Urbanismo. 

6.2. No caso de não aceitação da nota fiscal, a Diretoria de Planejamento e Urbanismo devolverá à CONTRATADA, para 

retificação, devendo esta última emitir nova nota fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias. A Diretoria de Planejamento e 

Urbanismo terá o prazo novamente de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite. 

6.4. Os pagamentos serão realizado mediante depósito em conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no 

Banco xxxxxxxx, conta nº xxxxxxx, Agência nº xxxxxxxx  de acordo com as seguintes condições: 

6.4.1. Em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua reapresentação em caso 

de incorreções. 

6.4.2. A discriminação dos valores deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura apresentada para efeito de 

pagamento (arts.117 e 118 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.110/2022). 

6.5. O município realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de 

figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente. 

6.6. O município, para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte, deverá observar a Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil nº 1.234/2012. 

6.7. Considera-se para fins de retenção a alíquota prevista no Anexo I, da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234/2012, que incidirá sobre os pagamentos a serem efetuados à contratada. 

6.8. As hipóteses de retenção do Imposto de Renda na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas 

nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção. 
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6.9. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços 

contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres 

municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal. 

6.10. O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá ser feito em consonância 

com o artigo 3º e demais disposições da Lei Complementar Federal nº 116/2003, e respeitando as seguintes 

determinações: 

6.10.1. Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal aplicável aos serviços 

por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção 

do tributo, pelo tomador dos serviços; 

6.10.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços; 

6.10.3. O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia correspondente do valor da 

nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em 

nome da CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal. 

6.10.3.1. Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “RETENÇÃO PARA O ISS” 

ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92,VIII) 

7.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação:  

176 – 05.11.18.541.8007.2.090.4.4.90.51.95.0000000 

7.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos, conforme previsto no art. 117, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal acionará a Contratada para a correção da execução 

do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.6.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará 

o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.6.5. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

8.7. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

8.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8.7.2. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de Apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.7.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções. 

8.7.4. 19.16. A gestão do contrato será realizado por Alessandro Correa Alves, Secretário de Planejamento, 

Serviços Públicos e Saneamento  a fiscalização administrativa fica a cargo de Bruno de Moraes Pansini, 

engenheiro civil, e a Fiscalização Te´cnica fica a cargo de Eduardo Factor Sleman, engenheiro civil. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI, E XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 
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9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.9 deste contrato, a Administração terá o prazo de 30 dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento, para decidir todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

10.1. São obrigações do Contratado: 

10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990); 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5. Não subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do contrato, salvo se 

houver permissão no Termo de Referência, devendo ser observados os limites e condições nele previstos; 

10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

11, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante 

da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na contratação; 

10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e insertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

11.1. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações descritas 

nesta Clausula 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

11.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  

11.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

11.2.3. der causa à inexecução total do contrato;  

11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

11.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

11.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 

11.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-

lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as 

sanções previstas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156. 

11.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de muIta compensatória. 

Sanção de Multa 

11.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do contrato, na seguinte 

forma:  

11.4.1. de 10 a 20% (dez a vinte por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 29 (vinte e nove) dias;  

11.4.2.1. O atraso superior a (30) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou nos 

casos decorrentes de atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 

desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha incorrido. 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

11.2.2. 
11.2.3. 
11.2.4. 
11.2.5. 
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11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 
11.2.9. 

De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratado 

11.6. As penalidades de muIta moratória e muIta compensatória não serão cumuladas. 

11.7. A multa moratória poderá ser convertida em muIta compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

11.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 dias contados 

de sua publicação no Diário Oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

da licitante. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o 

Município de Iracemápolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.2. Impedimento pelo período de até dois anos 

11.2.3. Impedimento pelo período de até três anos 

11.2.4. Impedimento pelo período de até um ano 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

11.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável1 em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.5. Declaração de inidoneidade de até cinco anos 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

 
Declaração de inidoneidade de até seis anos 

11.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.11 deste Edital nas infrações administrativas previstas nos itens 

11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador  

11.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei nº 14.133. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato  
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12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 

13.1. A empresa licitante vencedora deverá por ocasião da assinatura do contrato, prestar garantia no percentual 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas nos incisos I, II, III e IV do 
artigo 96 da Lei Federal n⁰ 14.133/2021, apresentando no ato da assinatura o documento comprobatório da 
garantia prestada.  
13.2 A garantia prestada para fins da assinatura do contrato, somente será liberada após o término do prazo de 
vigência contratual, e, desde que cumprido integralmente o seu objeto, pela Contratada.  
13.3 Em caso de acréscimo de serviços fica a Contratada obrigada a complementar a garantia na mesma 
percentagem devendo proceder ao recolhimento até a data da assinatura do competente termo aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto.  

14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato  

14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual.  

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e 

observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 

11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular.  

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e 

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 

para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 

própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a 
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fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o 

risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS está exposto. 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS e disponibilizar 

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção 

de dados  

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, sempre que solicitado, toda e qualquer 

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 

aplicáveis  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou 

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso 

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documentos que devem estar disponíveis em 

caráter permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, mediante solicitação  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas1 informações e 

recursos do MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à 

execução do presente Contrato  

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 

informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual  

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 

instrumento contratual  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS a ocorrência de 

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 

a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 

em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados 

para cumprimento de obrigação legal  
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15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento inadequado dos 

dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS para as finalidades pretendidas neste contrato  

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais 

ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 

tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS.  

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas do presente 

contrato, sendo este o competente para a propositura de qualquer medida judicial decorrente deste instrumento 

contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Iracemápolis, ___ de _____ de 20___ 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO XII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS - SP 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 
 

Iracemápolis, xx de XXXXXXXXx de 2025. 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini  

Cargo: Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ________________________________________________________ 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXX  
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Assinatura: ______________________________________________________________  

 

Pela contratada:  

Nome: xxxxxxxxxxxxx  

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxx  

Assinatura: ______________________________________________________________  

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXX 

Assinatura: ______________________________________________________________  

 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxx  

Cargo: Secretária Municipal da xxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________________  

  

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  

Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini 

Cargo Prefeita Municipal  

CPF: XXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: ______________________________________________________________  
 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 

jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso 

acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE SP 

 
CONTRATANTE:  
Município de Iracemápolis  
CNPJ Nº: 45.786.159/0001-11 
 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
 
CONTRATO n° (de origem):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO CANIL 
MUNICIPAL 
 
 

VALOR : R$ ___________________________________ (_____________________________) 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e serão remetidos 
quando requisitados.  
 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
 
 
RESPONSÁVEL:  
 
 
 
____________________________________________ 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD 

 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD  
EMPRESA: ______________________________________________________________________  
CNPJ: __________________________________________________________________________ 
 ENDEREÇO: ____________________________________________________________________  
TELEFONE: _____________________________________________________________________  
E-MAIL: ________________________________________________________________________  
 
DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente observadas as normas 
contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, utilizando-se dos dados e informações 
coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, exclusivamente quando 
necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento licitatório, realizando seu descarte 
seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16, item III da referida LGPD. E, por ser exata expressão 
da verdade, firmamos a presente declaração.  
 
 
 
 
 
IRACEMÁPOLIS, ____ de __________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 __________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XV – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
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ANEXO XVI – PROJETOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

55 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

ANEXO XVII – MEMORIAL DESCRITIVO 

OBJETO: Este Memorial Descritivo compreende um 

conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e 

procedimentos estabelecidos para a   Reforma do Canil 

Municipal  . 

 

 

1. INTRODUÇÃO. 
O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das metas estabelecidas 
para a execução dos serviços de    Reforma do Canil Municipal  localizados no município de Iracemápolis. 
 

2. NORMAS GERAIS 
Todos os serviços, materiais e suas aplicações devem obedecer rigorosamente às boas técnicas usualmente 
adotadas no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas técnicas em vigor. 
A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto em sua forma, dimensões e concepção 
arquitetônica e memorial descritivo, e ficará a critério da fiscalização impugnar, mandar demolir e refazer 
qualquer serviço que não obedeça às condições do projeto. 
O controle de qualidade e outros exigidos pela fiscalização não exime o empreiteiro de sua inteira 
responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços por ele executados. Fica estipulado que a contratada terá 
que possuir um engenheiro residente, principalmente para entendimentos com a fiscalização da obra 
diariamente. 
A empresa responsável pela execução de obra se compromete a remover, por conta própria e em caráter 
imediato, do canteiro de obras quaisquer materiais reprovados pela fiscalização, bem como a executar todas as 
demolições exigidas, arcando com todos os custos relacionados a essas operações. 
A contratada fornecerá todos os recursos necessários para a execução dos serviços, incluindo materiais de 
primeira qualidade e mão de obra especializada. A mão-de-obra deverá ser competente e capaz de proporcionar 
serviços de boa técnica bem feitos e de acabamento esmerado.  
O empreiteiro deverá proceder periodicamente à limpeza da obra removendo o entulho resultante, tanto no 
interior da mesma como no canteiro de serviço. Não será tolerado manter no canteiro de serviço qualquer 
material estranho às obras. 
A empresa executora deverá estar aparelhada com máquinas e ferramentas necessárias às obras, como andaimes, 
máquinas, etc., bem como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos 
prazos previstos. 
A execução de serviços de demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais normas e 
práticas complementares. Se a empresa contratada danificar qualquer item no ato da retirada de elementos 
indicados pela fiscalização que serão reutilizáveis e/ou armazenados, e/ou qualquer parte da construção 
existente, a empresa executora deverá restituir com outro igualmente em tamanho, material e valor, equivalente 
ao que foi danificado sem quaisquer custos adicionais a prefeitura municipal. 
 

3. PROJETO 
O projeto foi elaborado de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras, inerentes à execução da obra. Na sua 
elaboração foram considerados:  

I.As características e condições do local;  
II.A funcionalidade e adequação ao interesse público;  

III.A segurança;  
IV.A facilidade e economia na execução, conservação e operação;  
V.O emprego de tecnologia, matéria-prima e mão de obra que favoreçam a redução  

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra ou 
serviço, será executada sem autorização do responsável técnico pela fiscalização da obra. 
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Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o responsável técnico 
pela fiscalização da obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
A empresa contratada deverá realizar a conferência in loco de todas as dimensões apresentadas em projeto, bem 
como memorial descritivo e memorial de cálculo, afim de garantir a perfeita execução da referida obra.  
Se encontrado qual deficiência no material fornecido pelo Departamento de Urbanismo, que interfira na 
integridade e na perfeita execução da obra, a contratada deverá comunicar o diretor do departamento, para 
posteriormente, ser autorizado ou não corrigir ou substituir para o mais adequado a execução da mesma. 
 
A empresa responsável pela obra deverá fornecer ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de fiscalização de 
obra, como também de execução de obra, devidamente assinadas pelo Responsável Técnico pela Obra da empresa 
CONTRATADA. 
 

4. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
O presente memorial será composto pelos diversos serviços detalhados abaixo. 
 

5. SERVIÇOS PRELIMINARES 

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA 
 
Instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas da Prefeitura 
Municipal de Iracemapolis, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 
galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de 
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas da Prefeitura Municipal de 
Iracemapolis e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. 
 

6. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

• DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO 
 
Execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de elevação ou 
elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 
15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

• RETIRADA DE ALAMBRADO EM TELA INCLUSIVE ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
 
Retirada completa de alambrado de qualquer padrão, inclusive a remoção dos mourões, aramas e sistema de 
sustentação; também a seleção e guarda das peças e arames reaproveitáveis. 
 

• RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO BARRO 
 
Retirada completa das telhas em fibrocimento, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis. 
 

• RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA PONTALETADA - TELHAS PERFIL QUALQUER 
 
Retirada completa da estrutura de madeira, pontaletada, para telhas de qualquer perfil, a seleção e a guarda das 
peças reaproveitáveis. 
 

• REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - MATERIAL VOLUMOSO E MISTURADO 
POR ALVENARIA, TERRA, MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO E METAL 
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Fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira 
ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final 
indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 
municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio 
de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e a 
reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da 
distância do local de despejo; 
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 
horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; 
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e descarga 
deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 
f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle 
de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, 
quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante 
declarando a sua correta destinação; 
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004. 
 

7. PISO DE CONCRETO 

• EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO 
 
Piso de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), 
conhecida também como Paraju; também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão-de-
obra necessária para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. 
 

8. ALAMBRADOS 

• ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE MURETA 
EM CONCRETO) 
 
Execução de mourões de concreto armado, tipo reto de 10 x 10 x 220 cm, com furos de 20 cm em 20 cm, cravados 
num espaçamento máximo de 2,40 m; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para sete fiadas; arame 
galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza 
do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de 
recobrimento; instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 
 

• ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 
 
Execução de alambrado tubular, aferida na projeção vertical, incluindo o extremo superior inclinado, não sendo 
considerada a altura do chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: 
 a) Fornecimento e instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados 
de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados 
diretamente no solo ou sobre embasamento na profundidade de média 0,50 m e com espaçamento máximo de 
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3,00 m entre colunas, extremo superior inclinado a 45º com acabamento superior tipo tampa em chapa de aço 
carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura) e furação para colocação de arame trançado 
farpado; 
b) Fornecimento e instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce fio BWG 
10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 3,00 m e fixados nos montantes verticais com arames 
amarradores fio de aço BWG 14; 
c) Fornecimento e instalação de contraventamentos a cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de 
alambrado, por meio de mãos francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 galvanizados de acordo com norma 
ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo de 1 1/2", parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; 
d) Fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção superior inclinada com 
desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de 
ruptura de 350 kgf, com farpas a cada 125 mm conforme NBR 6317; 
e) Fornecimento e instalação de tela, tipo Zinc Fence da Universal, Incotela ou equivalente, com malha 
ciclônica tipo Q de 2 (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em banho de zinco antes de 
tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral 
de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 
f) Fornecimento e instalação de arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 
mm) de acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos montantes verticais e 
travamentos; 
g) Também o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de 
galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, conforme 
recomendações do fabricante, referência Glaco Zink da Glasurit, ou C.R.Z. da Quimatic, ou equivalente; aplicação 
de fundo sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e esmalte 
sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material utilizado para a execução do alambrado, 
com exceção feita à tela; 
 

• GRADIL EM AÇO GALVANIZADO ELETROFUNDIDO, MALHA 65 X 132 MM E PINTURA ELETROSTÁTICA 
 
Fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço galvanizado a fogo, soldados pelo 
processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios 
horizontais com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento 
superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017, parafusos antifurto, acabamento 
com pintura poliéster a pó aplicada eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento com concreto ou 
engastado com chumbadores de aço.  
 

9. FECHAMENTOS 

• ALVENARIA DE VEDAÇÃO 
 
Fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de alvenaria de elevação, confeccionada 
em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e 
areia. 
 

• DIVISORIA DE GESSO 
 
Instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias drywall para vedações internas não estruturais com 120 mm 
de espessura e resistência ao fogo de 60 minutos, composta por: uma chapa em cada face da estrutura, tipo 
resistente ao fogo e com espessura de 15 mm (1 RF 15 + 1 RF 15); isolamento acústico de 52 dB, com lã mineral 
de vidro com espessura de 100 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo contínuo de 
zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 0,50 mm, largura nominal de 90 
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mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as 
fixações; perfil cantoneira perfurada com espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos 
cantos salientes, cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 
microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel com reforço metálico, para acabamento e 
proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; fita para isolamento acústico; massa especial para 
rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da superfície a ser calafetada, massa especial para a 
calafetação e colagem das chapas. também acessórios para completa instalação e a execução de recortes para 
portas, janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. batentes de vão 
de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, NBR 15758. 
 

10. REVESTIMENTO DE PAREDES 

• EMBOÇO COMUM 
 
Fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum 
sarrafeado. 
 

• REBOCO 
 
Fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução do reboco. 
 

• TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
 
Selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; 
referência comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou 
Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação 
Eucatex ou equivalente. também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: 
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme especificações do 
fabricante e norma NBR 11702. 

• EPÓXI EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
 
Selador de tinta para pintura epóxi; tinta à base de epóxi; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza, lixamento, remoção do pó; aplicação da tinta, conforme especificações do 
fabricante, sobre superfície revestida com massa. 
 

11. INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

• RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ROSCA - CAPACIDADE DE 500 LITROS 
Reservatório com capacidade de 500 litros, referencia Fortlev, Tigre ou equivalente, destinado ao armazenamento 
de água, constituído por: corpo cônico em polietileno, acabamento interno liso para evitar o crescimento e 
proliferação de algas e fungos, tampa superior de encaixar com sistema de travamento da tampa para inspeção, 
furações para entrada, saída e ladrão e a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e 
instalação completa do reservatório. 
 

• TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 50 MM, (1 1/2´), INCLUSIVE CONEXÕES 
 
Instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; 
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b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 
tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 

• TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN= 25 MM, (1´), INCLUSIVE CONEXÕES 
 
 
Instalação de tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para 
sistemas prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para ligações em 
tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas soldáveis, materiais 
acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado de valas 
com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para 
tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626.] 
 

• TORNEIRA CURTA COM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO FUNDIDO CROMADO, DN= 3/4´ 
Fornecimento e instalação de torneira curta com rosca, para uso geral, em latão fundido sem acabamento de 1/2; 
inclusive materiais acessórios necessários à instalação e ligação à rede de água. 
 

12. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

• LUMINÁRIA REFLETOR LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2025 
 
Fornecimento de luminária led retangular, composta por ledIRC>=70, temperatura de cor entre 4.000 e 5.000K, 
fluxo luminoso de 14.083 lm, facho luminoso aberto, vida útil >=60.000h, potência 50W, driver multitensão 
compatívelcom limites mínimo e máximo entre, 275V, eficiência mínima 135lm/W, corpo em alumínio com 
pintura, em várias cores, IP>=67. referência Comercial CLP-A100U da Conexled ou equivalente. também 
equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra para a instalação completa da luminária. 
 

• CABO DE COBRE FLEXÍVEL DE 3 X 2,5 MM², ISOLAMENTO 500 V – ISOLAÇÃO PP 70°C 
 

13. COBERTURA 

• TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 
1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.  
Telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em 
qualquer comprimento; referência comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a 
fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte 
interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
 

• TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
Fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara 
spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, 
fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer 
outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo chapas, 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

61 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis SP CEP 13.495-047 

Fone (19) 3456-9226/ 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras02@iracemapolis.sp.gov.br 

Processo nº 304/ 2025 

 

Fls.     / Rub.    

estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; 
materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de 
estrutura completa pontaletada, para cobertura de telhas onduladas em cimento reforçado com fio sintético, 
plástico, ou alumínio, constituída por: peças em madeira dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados 
sobre laje, contraventados com mãos-francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros e ripas, nas 
dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
 

• CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
 
Instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 50 cm; inclusive materiais acessórios 
para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 
 

14. ESQUADRIAS 

• PORTA/PORTÃO DE ABRIR EM CHAPA, SOB MEDIDA 
 
Porta e / ou portão de abrir, sob medida, com uma ou duas folhas, constituído por: folha da porta em chapa de 
ferro nº 14 (MSG), numa face, com ou sem abertura; requadro para a estrutura da folha da porta, em perfil de 
chapa de ferro nº 14 MSG, tipo tubular; batentes em perfil de chapa dobrada em chapa de ferro nº 12 (MSG); 
jogo completo de ferragens, incluindo dobradiças, fechaduras, maçanetas, puxadores e trincos, compatíveis com 
as dimensões da porta. também fornecimento de cimento, areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária 
para a instalação e fixação da porta e do batente.  
 

• PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 70 X 210 CM 
 
Porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das 
guarnições nas duas faces. 
 

• PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA - 80 X 210 CM 
 
Porta lisa em madeira sarrafeada, batente e guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; 
cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das 
guarnições nas duas faces. 
 

• PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
 
Caixilho tipo veneziana completo, sob medida, em perfis de alumínio anodizado natural L 25; cimento; areia; 
acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
 

• PORTA DE ENTRADA DE ABRIR EM ALUMÍNIO COM VIDRO, LINHA COMERCIAL 
 
Porta e batentes, sob medida, com uma ou duas folhas, em alumínio anodizado L25, linha comercial, com divisão 
horizontal vidro e veneziana; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a 
instalação completa do caixilho. 
 

• PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10 MM, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 
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Fornecimento da porta de vidro temperado com mola hidráulica; referência comercial SM 1010 linha Glas da 
Dorma ou equivalente. vidro temperado incolor para porta de abrir, e = 10 mm (sem ferragens e sem colocacao), 
mola hidraulica de piso, para portas de ate 1100 mm e peso de ate 120 kg, com corpo em aco inox  conj. de 
ferragens para porta de vidro temperado, em zamac cromado, contemplando dobradica inf., dobradica sup., pivo 
para dobradica inf., pivo para dobradica sup., fechadura central em zamc. cromado, contra fechadura de pressão. 
Também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação da dobradiça. 
 

• PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 
 
Fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento 
acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin 
Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta 
esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme 
especificações do fabricante. 
 

• PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 
 
Esmalte à base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; 
referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais acessórios e a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de água; sobre 
superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
 

• LETREIRO - LETRA EM CAIXA DE ZINCO, H= 20CM 
 
Material Principal: Chapa de zinco (especificar a espessura, geralmente entre 0.8mm e 1.2mm, dependendo do 
tamanho da letra e da necessidade de robustez). Acabamento:Natural: O zinco desenvolve uma pátina natural ao 
longo do tempo, conferindo um visual industrial e rústico. Pintura: Pintura automotiva (especificar o código da 
cor desejada e o tipo de tinta, como esmalte sintético ou poliuretano, para maior durabilidade e resistência às 
intempéries). Outros Acabamentos (Opcional): Escovado, polido, etc. (detalhar o processo e o resultado 
esperado). 
 

Iracemápolis 12 de Maio de 2025, 
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